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LEI NQ 2

Abre ao vigente Orçamente Municipal

o credito especial de Cr 3.000,00 pa

ra o rim que indica.

O PREFEITO kUNICIPAL DE SOBRAL:

Faço saber que a Camara decreta e eu, Prereito,pro�lgo e

sanciona a seguinte lei:

ART. lQ Fica aberto ao vigente Orçamento Munie1pal

o credito especial da quantia de Cr 3.000,00 ( Tres �il Cru-

seiros) destinado aocorrer com. o pagamento da segunda

prestaçao da subvenção municipal a que se refere a lei N�

96 de 17 de Maio de 1950

ART. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario.

PAÇO DA PREFEITUFA MUNICIPAL DE SOBRAL:

Sobral: Em 27. de Abril de 1951

(

(Antonio Frota Cavalcante)

(PREFEITO MUNICIPAL)


